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1. O Oficial Presidente intima o Dr. Bruno Salla Rodrigues, 
OAB/SP Nº 274.270, defensor do Sd PM 180066-3 TIAGO 
CAVALCANTE DE MELO, que responde ao processo em epígrafe, 
a tomar conhecimento do presente despacho.

2. Tendo em vista a necessidade de adequação de agendas, 
fica CANCELADA a audiência do dia 12 de junho de 2023, às 
14h30min, na Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/
SP, sede do CPC, na qual seriam ouvidas as Testemunhas de 
Acusação Sd PM 149284-5 Paulo dos Santos Silva e Álife dos 
Santos Simões.

3. A próxima audiência será em 16 de junho de 2023, às 
14h30min, na Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/
SP, sede do CPC, na qual serão ouvidas Testemunhas de Acusa-
ção Álife dos Santos Simões e Jean Paulo da Silva.

4. Ao Sr. Escrivão:
4.1. Intime o acusado e o defensor técnico, bem como 

as Testemunhas de Acusação Álife dos Santos Simões e Jean 
Paulo da Silva, para a audiência em 16 de junho de 2023, às 
14h30min na Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/
SP, sede do CPC;

4.2. Cientifique a testemunha Álife e o acusado sobre o 
cancelamento da audiência do dia 12 de junho de 2023.

4.3. Publique-se.
 Conselho Permanente de Disciplina 3
 EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-3/63/23, 

NOTIFICA o Dr. Jorge Cristiano Luppi, OAB/SP nº 353.625, defen-
sor constituído do 2º Sgt PM 934208-7 Ronaldo Ribeiro Melo, do 
13º BPM/M, acusado nos autos do processo administrativo em 
epígrafe, acerca das deliberações constantes da ata de audiência 
realizada em 30 de maio de 2023, na Sede deste Comando de 
Policiamento da Capital, conforme segue:

ATA DE AUDIÊNCIA
Às 09h05min do dia trinta do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e três, na sede do Comando de Policiamento da Capi-
tal, na sala designada para as sessões do Conselho de Disciplina 
de Portaria nº CPC-3/63/23, presentes o Maj PM Maurício Plaza 
Senise, Oficial Presidente, o Cap PM Antenor Righetti Junior, Ofi-
cial Interrogante e neste ato tambem atuando como escrivão, e 
o Cap PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Relator, AUSENTE 
o acusado, 2º Sgt PM 934208-7 Ronaldo Ribeiro Melo, do 13º 
BPM/M, todavia representado por seu defensor constituído, Dr. 
Jorge Cristiano Luppi, OAB/SP nº 353.625.

O patrono noticiou o Colegiado que há pouco o acusado 
lhe mandou mensagem em seu celular informando que estava 
passando mal e estaria se deslocando a um Hospital para 
receber cuidados médicos, e, considerando a impossibilidade de 
comparecimento do acusado, delibera-se pela redesignação da 
presente audiência, ficando a defesa e acusado incumbidos de 
remeter o atestado médico para juntada aos autos.

Isso posto, o i. defensor sai ciente de que a audiência para 
interrogatório está redesignada para as 10h00min do dia 12 de 
junho de 2023, na sede do CPC.

A presente sessão encerrou-se às 09h10min.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 3 - Capital
 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 O Presidente do Processo Administrativo Exoneratório Nº 

DP-49/423/22, a que responde o Sd PM 2ª 193785-5 Wellington 
Ferreira de Araújo Silva, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão 
de Polícia Militar Metropolitano, intima o estagiário e seu defen-
sor constituído, Dr. Wesley Costa da Silva, OAB/SP nº 221.681, 
da Associação de Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, sito à Avenida Marquês de São Vicente, nº 531, 2º 
Andar, Barra Funda, São Paulo-SP, para que compareçam à Seção 
de Polícia Judiciária Militar e Disciplina do 9º BPM/M, situado na 
Avenida Nova Cantareira, nº 842 – Jardim São Paulo, São Paulo/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias, para que “tomem conhecimento 
do contido no Ofício nº DP-084/423/23, de 24MAR23, bem 
como os documentos juntados às fls. 73 a 106. Registre-se que 
os autos estão à disposição do defensor e do acusado, em dias 
úteis, das 08h às 18h, para que, caso haja interesse, possa fazer 
vistas e/ou carga dos autos.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
EDITAL - INTIMAÇÃO
CD Nº CPM-12/23/20
O Presidente do 1º Conselho Permanente de Disciplina 

INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP Nº 258.168, nos 
autos do Conselho de Disciplina nº CPM-12/23/20, para tomar 
conhecimento do Despacho nº CPM-30/19/23, conforme segue:

1. Considerando que em 29 de maio de 2023, às 22h26min, 
aportou neste 1º Conselho Permanente de Disciplina do CPM, 
petição devidamente subscrita pelo Dr. João Carlos Campanini, 
OAB/SP Nº 258.168, defensor constituído do Cb PM 115744-2 
Rodrigo Aziel Santos, do 35º BPM/M, requerendo devolução do 
prazo para apresentação dos memoriais.

2. É a síntese do necessário, fundamento e decido:
2.1. defiro o pedido para que o defensor oferte no prazo de 

3 (três) dias, a contar desta publicação, as alegações finais de 
defesa em memoriais.

3. Ao Sr. Escrivão:
3.1. publicar em DOE.
 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
EDITAL - INTIMAÇÃO
CD Nº CPM-9/23/21
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM-9/23/21 

INTIMA a Dr.ª Karem Ornellas Riccetti, OAB/SP Nº 227.174, a 
Dr.ª Larissa Torquetto Teixeira, OAB/SP Nº 388.140, a Dr.ª Flávia 
Magalhães Artilheiro, OAB/SP Nº 247.025, e o Dr. João Carlos 
Campanini, OAB/SP Nº 258.168, defensores constituídos do 3º 
Sgt PM 136550-9 Tiago de Jesus Pereira, Cb PM 144603-7 Alan 
de Almeida Silva, Sd PM 148731-A Marcus Vinicius Pepeliascov 
Ponsoni, Sd PM 149602-6 Wirizidian de Jesus Magno e Sd PM 
170469-9 Lucas de Lima Cirqueira, todos do 10º BPM/M, a toma-
rem conhecimento que em razão do pedido apresentado pela 
Dr.ª Karem Ornellas Riccetti, OAB/SP Nº 227.174, bem como pela 
Dr.ª Flávia Magalhães Artilheiro, OAB/SP Nº 247.025, o prazo 
para apresentação das alegações finais de defesa em memoriais 
foi prorrogado até o dia 22 de maio de 2023. Os autos se encon-
tram à disposição no 1º Conselho Permanente de Disciplina do 
CPM para vistas e cópias. (INTIMAÇÃO Nº CPM–99/19/23)

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-010/23/23
EDITAL- INTIMAÇÃO
1. Foi apresentado tempestivamente neste 2º Conselho 

Permanente de Disciplina do Comando de Policiamento Metro-
politano as defesas técnicas produzidas pelo Dr. Giuliano 
Oliveira Mazitelli, OAB/SP 221.6390, referente ao acusado 1º 
Sgt 118.108-4 Antônio Marcos Figueiredo dos Santos, pelo Dr. 
Ednei Tomaz de Souza, OAB/SP 362.800, referente à defesa 
preliminar do acusado Sd PM 142.689-3 José Oliveira Bezerra, e 
pelos advogados Dr. Thiago Bianchi da Rocha, OAB/SP 322.059, 
e Dr. Renilton de Souza Rodrigues, OAB/SP 387.688, referente ao 
acusado, Cb PM 109.347-9 Cláudio José Maximo.

2. A defesa do acusado 1º Sgt 118.108-4 Antônio Marcos 
Figueiredo dos Santos, peticionou requerendo como segue:

2.1. solicita suspensão do processo administrativo até que 
se tenha transitado em julgado a sentença penal condenatória, 
para que não se cause um dano grave ou de difícil reparação. 
Registra ainda que a inexistência de fato ou de negativa de 
autoria na esfera penal repercutiria na esfera administrativa e 
diante de tal possibilidade como medida de justiça se faz neces-
sário à suspensão do processo regular.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 1
 Edital – Intimação - Processo Adminsitrativo Discipli-

nar nº CPC- 005/63/22
1. O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPC-005/63/22 INTIMA a i. Defesa, o Dr. Hamilton Vale da Silva, 
OAB/SP nº 447.165, patrono do Sd PM 171032-0 Thiago Silva 
Santos, do 5ºBPM/M, e Dr. Kristofferson Anderns Ribeiro de Oli-
veira, OAB/SP 338.670, patrono do Sd PM 152043-1 Lucas dos 
Santos Silva, também do 5ºBPM/M, coacusados no referido PAD 
para que tomem conhecimento da ATA da audiência ocorride em 
26 de maio de 2023:

Às 10h30mindo dia vinte e seis do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e três, na sede deste Comando de Policiamento 
da Capital “Cel PM Hermínio”, na sala designada para as Ses-
sões do Processo Administrativo Disciplinar de Portaria Nº CPC-
005/63/22, presentes Cap PM Leandro Valter Rodrigues Matoso, 
Oficial Presidente, o acusado Sd PM 152043-1 Lucas dos Santos 
Silva, do 5ºBPM/M, devidamente representado por seu defensor 
constituído Dr. Kristofferson Anderns Ribeiro de Oliveira, OAB/
SP 338.670, presente o Sd PM 171032-0 Thiago Silva Santos, do 
5ºBPM/M, e ausente o defensor constituído Dr. Hamilton Vale da 
Silva, OAB/SP Nº 447.165.

O Presidente deu início à audiência, sendo informado de 
imediato pelo defensor Dr. Kristofferson Anderns Ribeiro de Oli-
veira, OAB/SP 338.670 que o Dr. Hamilton não iria comparecer 
em virtude de uma intimação que acabara de receber, sendo que 
necessitaria se deslocar ao fórum para ter mais informações.

Foi encaminhado para este Conselho Permanente de Disci-
plina o MANDADO DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA, (processo-digital 
0023851-93.2015.8.26.0050), sendo o Dr. Hamilton intimado 
como testemunha de acusação, destaca-se que o referido man-
dato será anexado a ata.

Em virtude do exposto, e a pedido do Dr. Hamilton a 
audiência será redesignada para o dia 07 de junho de 2023 às 
14h15min.

Ficam, desde já intimados ambos os defensores para o ato, 
ocasião onde será realizado o INTERROGATÓRIO de ambos os 
acusados.

Instada a defesa nada requereu.
A presente sessão encerrou-se às 10h40min.
 SEdital – Intimação - Conselho de Disciplina nº CPC- 

027/61/22
1. O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC-027/61/22 

INTIMA a i. Defesa, o Dr. Luiz Pereira Nakaharada, OAB/SP 
398.844, patrono do Sd PM 140724-4 Rogério Novaes de Melo, 
do 29ºBPM/M, e Dr. Bruno Salla Rodrigues, OAB/SP 274.270, 
patrono do Sd PM 181189-4 Samuel Rodrigues Moreira, do 2º 
BPM/M, coacusados no referido CD para que tomem conheci-
mento da ATA da audiência ocorride em 09 de maio de 2023:

Às 09h22min do dia nove do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três, na sede deste Comando de Policiamento da 
Capital “Cel PM Hermínio”, na sala designada para as sessões 
do Conselho de Disciplina de Portaria nº CPC-027/61/22, presen-
tes o Maj PM Mauricio Plaza Senise, Oficial Presidente, o Cap 
PM Antenor Righetti Junior, Oficial Interrogante e atuando neste 
ato também como escrivão, e o Cap PM Alexandre Rodrigues 
da Silva, Oficial Relator, o acusado Sd PM 140724-4 Rogério 
Novaes de Melo, do 29º BPM/M (afastado da sala de audiên-
cia), representado por seu defensor constituído Dr. Luiz Pereira 
Nakaharada, OAB/SP 398.844, e o acusado Sd PM 181189-4 
Samuel Rodrigues Moreira, do 2º BPM/M (afastado da sala de 
audiência), representado por seu defensor constituído Dr. Bruno 
Salla Rodrigues, OAB/SP 274.270.

Registre-se que antes de iniciada a audiência, as testemu-
nhas declararam temor em depor na presença dos acusados, 
razão pela qual estes foram afastados da sala, para que os 
depoimentos das testemunhas não fossem comprometidos.

Após, o Presidente iniciou a audiência com a leitura da 
portaria, prosseguindo-se com a inquirição das testemunhas da 
Administração: Sr. Valdir de Araujo e Sra. Rosiane Santana dos 
Santos, o que foi feito.

A próxima audiência, para a inquirição das testemunhas da 
defesa, será realizada às 09h de 25 de julho de 2023 na Sede 
deste Comando de Policiamento da Capital.

A presente sessão encerrou-se às 11h30min.
 Edital – intimação
PAD NºCPC-023/61/22
1. Notifico o Dr. Manoel José Ulisses, OAB/SP 473.236, defen-

sor constituído pelo Sd PM 156.023-9 Diego Miguel Machado, 
acusado do processo regular PAD Nº CPC-023/61/22, o cancela-
mento da audiência marcada para a data de 01-06-2023, sendo 
que a defesa apresentou requerimento onde consta notificação ao 
causídico para audiência a ser realizada na mesma data e horário 
no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

2. Fica reagendada a audiência para inquirição de tes-
temunha da acusação a ser realizada em 15-06-2023, às 
14h30min, sendo que uma das testemunhas por Videoconfe-
rência, utilizando-se da plataforma “Google Meet” e as demais 
presencialmente na sede do CPC, sito Rua Ribeiro de Lima nº 
140, Bom Retiro – São Paulo/SP.

 Edital – Intimação
CD Nº CPC-030/61/22
O presidente do Conselho de Disciplina intima a Dr.ª Lucíola 

Silva Fidelis, OAB/SP 169.947, defensora do 2º Sgt PM Gleison 
Ferreira da Silva, para tomar conhecimento do teor da ata da 
audiência seguir:

Às 14h30 do dia trinta do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e três, no Quartel do Comando de Policiamento da Capital, 
na sala designada para a sessão do Conselho de Disciplina nº 
CPC-030/61/22, presentes o Maj PM Fabio da Costa e Silva 
Becker, Oficial Presidente, o Cap PM Jonatha de Farias, Oficial 
Interrogante, o Cap PM Ricardo Torres Almeida, Oficial Relator, 
e este escrivão compromissado. Ausente o 2º Sgt PM Gleison 
Ferreira da Silva, acusado.

Não houve depoimentos em razão da ausência da defenso-
ra constituída, a qual está em gozo de luto, pelo falecimento de 
seu genitor em 29/05/2023, conforme informou sua secretária 
ao escrivão.

Anota-se que o não comparecimento do defensor constitu-
ído, por justo motivo, importa na suspensão da audiência, por 
uma única vez, nos termos das I-16-PM:

Artigo 21 – A audiência será adiada uma única vez se, por 
motivo justificado, o defensor não puder comparecer.

§ 1º - Incumbe ao defensor justificar a ausência até 3 (três) 
dias antes da realização da audiência, salvo por motivo de força 
maior, quando poderá fazê-lo até a abertura da audiência e, 
não o fazendo, o presidente determinará o prosseguimento do 
processo, devendo nomear defensor ad hoc.

§ 2º - Caso se repita a falta, o presidente nomeará um 
defensor ad hoc, para efeito do ato. (grifo nosso)

Posto isso, remarca-se a audiência para inquirição das tes-
temunhas arroladas pela defesa: Cap PM Alexandre Rodrigues 
da Silva, Cap PM André Santarelli de Paula e Cap PM Marcio 
Saito Essaki, para o dia 13 de junho de 2023, às 09h, neste CPC.

A presente sessão encerrou-se às 14h35.
 Conselho Permanente de Disciplina 2
 Conselho Permanente de Disciplina 2
EDITAL - INTIMAÇÃO
PAD-12/62/23
INTIMAÇÃO nº CPC - 80 / 62 / 23
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar II, 

nos autos do PAD Nº CPC-12/62/23, notifica o i Dr. Bruno Salla 
Rodrigues, OAB/SP Nº 274.270, defensor do Sd PM 180066-3 
TIAGO CAVALCANTE DE MELO, do 38º BPM/M, do contido no 
DESPACHO Nº CPC-077/62/23, conforme segue:

Estatística Aplicada a Educação Física
Alessandro Custodio Marques 222697271

Filosofia
Haroldo Pereira 15831574

Fisiologia do Exercício
Alessandro Custodio Marques 222697271
Rui Curi 53575963

Gestão da Informação para Tomada de Decisão
José Carlos Vaz 14164188

Gestão de Finanças Públicas
Jaime Crozatti 3042179

Gestão de Processos e Estrutura Organizacional
José Carlos Vaz 14164188

Gestão Estratégica, Governança e Complice
Jaime Crozatti
3042179
Introdução ao Estudo do Direito

Haroldo Pereira 15831574
Marco Antonio Hatem Beneton 18108033
Amanda Tavares Borges 302352934
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956
Júlio Cézar Queiroz Farias 664161390

Juventude, Violência e Cidadania
Carolina Nascimento Silva Aguiar
30158523
Legislação Especial Penal

Edson Correa Batista 17952387
Ricardo Antonio Andreucci 134556713
Eder Segura 10632526
Amanda Tavares Borges 302352934
Carolina Nascimento Silva Aguiar 30158523
Thiago Padovez Magno 161404807
Júlio Cézar Queiroz Farias 66416139-0

Medicina Legal
Victor Alexandre Pericinio Gianvecchio 27036332
João Paulo Mardegan Issa 29604012
Eder Segura 10632526
Fábio Vinicius Davoli Bianco 220647501
Eduardo Tachlitsky 350130759

Metodologia da Pesquisa Científica
João Paulo Mardegan Issa 29604012
Rui Curi 53575963
Amanda Tavares Borges 302352934

Metodologia do Treinamento Esportivo
Alessandro Custodio Marques 222697271
Luciene Braz 13705239

Métodos Qualitativos de Pesquisa
Andrea Leite Rodrigues 17316858

Planejamento Estratégico
Jaime Crozatti 3042179
José Carlos Vaz 14164188

Planejamento Financeiro e Orçamentário
Jaime Crozatti 3042179

Psicologia Desportiva
Alessandro Custodio Marques 222697271

Relações Sociais e Institucionais no Brasil
Eder Segura 10632526

Sociologia
Haroldo Pereira 158315741

Artigo 2º - Publique-se em Diário Oficial do Estado para 
conhecimento e devida execução.

 Escola Superior de Sargentos
 PROCESSO SANCIONATÓRIO Nº ESSGT-001/19/23
PMESP-PRC-2023/46225
DESPACHO Nº ESSgt-085/019/23
1. Após análise do Relatório elaborado pelo encarregado do 

Processo Sancionatório nº ESSgt-001/019/2023, o qual acolho 
como razões de decidir, verifica-se que:

1.1. A empresa, HORIZONTE COMERCIO DE ARTIGOS EM 
GERAL- EIRELI inscrita no CNPJ sob o n° 30.158.953/0001-43 
foi contratada pela UGE 180175-ESSGT, por intermédio da 
emissão do empenho 2022NE00392, tendo por objetivo o 
fornecimento de 350 (trezentos e cinquenta) cobertores de 
solteiro de microfibra 100% polieter , 300 g/m² com dimen-
sões de L x C de 150cm X 220 cm na cor vermelha para a 
Escola Superior de Sargentos;

1.2. O Gestor do Contrato por intermédio da Parte, relatou 
o descumprimento contratual por parte da aludida empresa, por 
ter incorrido em inexecução total da entrega do objeto;

1.3. Instaurado o presente Processo Sancionatório, a 
empresa foi devidamente citada para apresentar suas razões 
de defesa através de e-mail, e pessoalmente e por Diário 
Oficial, o qual foi acusado o seu recebimento, onde manifestou 
seu direito de razões de defesa alegando que o fato se deu 
devida a não devolutiva da unidade de compra quanto a 
questão do material que ela estava ofertando ser condizente 
os a demanda em tela;

1.4. O encarregado, à vista das provas produzidas no pre-
sente processo, concluiu pela ocorrência de inexecução total do 
contrato injustificada;

1.5. Concluo, portanto, que restou prejuízo à Administração 
e aos demais licitantes participantes, que possivelmente iriam 
cumprir o preâmbulo do edital, e é pertinente aplicar apenas 
uma admoestação a empresa que não é contumaz nessa con-
duta no âmbito do Estado, o que transparece ao consultar os 
documentos aqui elencados do site e-sanções, apenas TCE e 
Transparência CEIS;

1.6. Conforme estabelece o artigo 5º, § 1º c/c artigo 7º, inci-
so II, ambos da Resolução SSP-333, de 05OUT05, a Contratada 
estará sujeita à multa contratual no valor de R$ 3.045,00 (três 
mil e quarenta e cinco reais), conforme memorial de cálculo 
de multa.

2. Diante do exposto, este Dirigente aplica a penalidade de 
MULTA, conforme artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, por ficar 
caracterizada a infração administrativa cometida pela empresa 
Horizonte Comercio de Artigos em Geral EIRELI .

3. Aplico a sanção de Advertência, prevista no art. 87º, 
Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico o entendimento do 
encarregado do feito, coadunado com as orientações do Parecer 
CJ/PM nº 40/2018.

 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 
Assumpção

 Na qualidade de Oficial Encarregada do Processo Admi-
nistrativo Exoneratório (PAE), instaurado através da Portaria 
nº DP-16/423/23 em desfavor do Sd PM 2ª Cl 160564-0 Jonas 
Avelino Silva Freitas, notifico o Advogado Dr. Marco Antonio dos 
Santos (OAB/SP nº 219.952), Defensor do Policial Militar, a com-
parecer às 9h do dia 05 de junho de 2023, na Seção de Desen-
volvimento e Pesquisa da Escola Superior de Soldados "Cel PM 
Eduardo Assumpção", sito Av. Dr. Felipe Pinel, 2859 - Pirituba 
- São Paulo SP, para oitivas de testemunhas da administração 
em audiência de instrução do PAE.

FRANCINE LOPES ALMEIDA
1° Ten PM Encarregada
 Na qualidade de Oficial Encarregado do Procedimento 

Administrativo Exoneratório (PAE), instaurado através da Por-
taria nº DP-087/423/21, notifico o Advogado Dr. Ciro Afonso 
de Alcantara OAB nº 286844-SP, Defensor do Policial Militar 
Sd PM 2ª Cl 200273-6 ANA CRISTINA SANTANA COSTA, para 
comparecer na sede da 1ª Cia Es da Escola Superior de Soldados 
"Cel PM Eduardo Assumpção", sito Av. Dr. Felipe Pinel, 2859 - 
Pirituba - São Paulo SP, em 02 de junho de 2023 as 09h00 para 
oitiva da Interessada, ficando ciente após a instrução do prazo 
de 05 (cinco) dias para apresentação de memoriais de Defesa.

IWEL PROCOPIO FERNANDES
1º Ten PM Encarregado 

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATO DO DIRETOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA Nº DEC-008/21/23
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCEN-

TES CIVIS NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREDENCIAMENTO – 
RESULTADO FINAL.

O Diretor de Educação e Cultura da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Nos termos do artigo 1º do Decreto nº 51.319, 
de 30 de novembro de 2006, c/c o inciso III do artigo 2º da Por-
taria do Cmt-G nº PM1-005/02/07, de 08 de outubro de 2007, 
publicada no D.O.E. nº 197, de 19 de outubro de 2007, alterada 
pela Portaria do Cmt-G n° PM1-004/02/09, publicada no D.O. 
E nº 190, de 9 de outubro de 2009 e, em face das atribuições 
conferidas pelos incisos I e II do artigo 44 do Decreto nº 7.290, 
de 15 de dezembro de 1975 c/c o subitem 10.1. da Portaria nº 
DEC-03/21/23, publicada no D.O.E. nº 64, de 30 de março de 
2023, reconheço as habilitações profissionais que os candidatos 
abaixo relacionados possuem, bem como as suas qualificações 
necessárias e suficientes para o exercício das funções de docente 
civil na Polícia Militar do Estado de São Paulo, por ordem de 
classificação nas disciplinas, conforme segue:
Aprovados por Disciplina RG

Balística Terminal
João Paulo Mardegan Issa 29604012
Eduardo Tachlitsky 350130759

Biofísica
Rui Cury 53575963
João Paulo Mardegan Issa 29604012

Biomecânica
João Paulo Mardegan Issa 29604012

Ciência Política
Haroldo Pereira 158315741

Comportamento Organizacional
Andrea Leite Rodrigues 17316858

Criminalística
João Paulo Mardegan Issa 29604012
Eduardo Tachlitsky 350130759

Didática
Amanda Tavares Borges 302352934

Didática e Pedagogia do Esporte
Alessandro Custodio Marques 222697271

Direito Administrativo
Fábio André Uema Oliveira 32143118
Valter Farid Antônio Junior 20659057
Luiz Fernando Roberto 305578832
Haroldo Pereira 158315741
Marco Antônio Hatem Beneton 181085033
Marco Antônio Botto Muscari 18108033
Amanda Tavares Borges 302352934
Bruno Maciel dos Santos 33501948
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956

Direito Civil
Valter Farid Antonio Junior 20659057
Marco Antônio Hatem Beneton 181085033
Edison Tetsuzo Namba 17994062
Alberto Gentil de Almeida Pedroso 296610008
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956

Direito Constitucional
Christiane Mina Falsarella 435427076
Fábio André Uema Oliveira 32143118
Valter Farid Antonio Junior 20659057
Marco Antônio Hatem Beneton 181085033
Pedro de Jesus Juliotti 8690923
Júlio Grostein 307643177
Marco Antônio Botto Muscari 18108033
Bruno Maciel dos Santos 33501948
Helena Cecília Diniz Teixeira Calado Tonelli 23162469
Arthur José Pavan Torres 27170425
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956
Thiago Padovez Magno 161404807
Hélio Narvaez 14022518
Fábio César Aparecido Romão da Silva 417127455

Direitos Humanos
Edson Correa Batista 17953386
Marco Antônio Hatem Beneton 181085033
Edson Tetsuzo Namba 17994062
Julio Grostein 307643177
Eder Segura 10632526
Arthur José Pavan Torres 27170425
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956
Thiago Padovez Magno 161404807
Júlio Cézar Queiroz Farias 664161390

Direitos Humanos e Grupos Vulneráveis
Edson Correa Batista 17952386
Marco Antonio Hatem Beneton 18108033
Julio Grostein 307643177
Arthur José Pavan Torres 27170425
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956
Thiago Padovez Magno 161404807

Direito Penal
Edson Correa Batista 17952386
Edson Tetsuzo Namba 17994062
Ricardo Antonio Andreucci 134556713
Pedro de Jesus Juliotti 8690923
Eder Segura 10632526
Amanda Tavares Borges 302352934
Ruy Alberto Leme Cavalheiro 2920857
Gilson Miguel Gomes da Silva 23338133
Helena Cecília Diniz Teixeira Calado Tonelli 23162469
Marcos Fernando Theodoro Pinheiro 15806884
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956
Carolina Nascimento Silva Aguiar 30158523
Júlio Cézar Queiroz Farias 664161390
Helio Narvaez 14022518
Fábio César Aparecido Romão da Silva 417127455

Direito Penal Militar
Edson Correa Batista 17952386
Ronaldo João Roth 73360764
Marcos Fernando Theodoro Pinheiro 15806884

Direito Processual Penal
Edson Tetsuzo Namba 17994062
Ricardo Antonio Andreucci 134556713
Pedro de Jesus Juliotti 8690923
Eder Segura 10632526
Elaine Cristina Monteiro Cavalcante 138185116
Amanda Tavares Borges 302352934
Ruy Alberto Leme Cavalheiro 2920857
Gilson Miguel Gomes da Silva 23338133
Helena Cecília Diniz Teixeira Calado Tonelli 23162469
Francisco Tadeu da Silva e Souza 23051956
Carolina Nascimento Silva Aguiar 30158523
Júlio Cézar Queiroz Farias 664161390
Fábio César Aparecido Romão da Silva 417127455

Direito Processual Penal Militar
Edson Correa Batista 17952386
Marcos Fernando Theodoro Pinheiro 15806884

Estatística Aplicada
Eduardo de Azevedo Botter 14895611


